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Servidora pública - Cargos comissionados e a 
título precário - Gravidez - Situação excepcional 
- Exoneração indevida - Garantia constitucional à 

maternidade

Ementa: Mandado de segurança. Servidora pública. 
Ocupante de cargo público. Título precário. Gravidez. 
Situação excepcional. Exoneração indevida. 

- A possibilidade de exoneração de uma servidora 
ocupante de cargo em comissão ou contratada a título 
precário não implica a transgressão de garantias consti-
tucionais relativas à maternidade, sobretudo porque deve 
o Estado promover a proteção da família, verdadeiro nú-
cleo e base da própria sociedade. 
 
Concedida a segurança. 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1.0000.11.024494-
4/000 - Comarca de Sabinópolis - Impetrante: Rosilene 
Damásio de Jesus - Autoridade coatora: Juiz de Direito da 
Comarca de Sabinópolis - Relatora: DES.ª ALBERGARIA 
COSTA 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em 
CONCEDER A SEGURANÇA. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2011. - Alberga-
ria Costa - Relatora. 

Notas taquigráficas

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Extrai-se dos autos 
que a impetrante, mesmo grávida de aproximadamente 
nove meses (f. 23), foi dispensada do cargo de Oficial de 
Apoio Judicial da Secretaria do Juízo da Comarca de Sa-
binópolis em 21/03/11 (f. 16), ocupado a título precário 
desde 07/05/10 (f. 15). 

Como se sabe, o servidor ocupante de cargo em 
comissão ou contratado a título precário pode ser exo-
nerado ad nutum, a critério da autoridade competente, 
sendo desnecessária qualquer justificativa ou motivação 
para o ato, observadas no segundo caso as regras con-
tratuais pactuadas. 

Portanto, é autorizada a livre exoneração de 
ocupante de cargo em comissão ou a título precário, in-
dependentemente da existência de motivos ou de prévio 
processo administrativo, bastando que a autoridade com-
petente se convença da necessidade da medida, segundo 
seus critérios de conveniência e oportunidade e observa-
do o pactuado contratualmente, no caso dos temporários. 

A matéria discutida anteriormente no Agravo de 
Instrumento nº 1.0388.09.023693-5/002 referia-se à 
avaliação do imóvel realizada pelo Município de Luz, 
mostrando-se diversa da avaliação apresentada neste 
momento por perito judicialmente nomeado, malgrado o 
valor encontrado para a indenização tenha sido idêntico.

Assim, determinada nova imissão de posse, com 
base em outro laudo pericial, caberá a interposição de 
agravo de instrumento, que devolverá ao Tribunal de Jus-
tiça a análise da legalidade da ordem de imissão.

Assim, não há que se falar em preclusão consuma-
tiva da matéria.

No mérito, é de se destacar que o depósito prévio 
apenas viabiliza a imissão provisória na posse, não se 
destinando a cobrir, em sua inteireza, o prejuízo ocasio-
nado ao particular, montante que será apurado somente 
após finda a instrução processual.

Existindo avaliação prévia realizada pelo Município 
de Luz, ora expropriante, e laudo judicial estabelecendo 
valor idêntico, é de se creditar a presunção de legitimida-
de ao valor apresentado e determinar a imissão provisória 
na posse.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

Apelação cível. Constituição de servidão administrativa. Inde-
nização. Agravo de instrumento conhecido como retido preju-
dicado. Arbitramento do valor. Laudo pericial oficial.
- A perícia oficial nas ações de constituição de servidão admi-
nistrativa assume relevância, visto que é elaborada por profis-
sional idôneo e imparcial escolhido pelo juízo.
- Está de acordo com o sistema do livre convencimento moti-
vado a decisão que adota como valor da indenização o indi-
cado no laudo pericial, desde que o faça de forma fundamen-
tada (Apelação Cível nº 1.0223.97.004190-9/001 - Relator: 
Des. Brandão Teixeira - Publicada em 30.04.2009).

Malgrado o expropriado argumente que a imissão 
provisória poderá lhe causar enormes transtornos, não 
há, objetivamente, qualquer mácula no procedimento ex-
propriatório ou na ordem de imissão provisória, mediante 
depósito prévio.

Eventuais prejuízos suportados pelo expropriado e 
não acobertados pelo depósito prévio serão observados 
ao final da demanda.

Deve-se salientar, ainda, que se trata de imissão 
provisória para a constituição de servidão pública de pas-
sagem, medida de incontestável interesse público e gera-
dora de benefícios para toda a coletividade.

Com tais considerações, nego provimento ao recur-
so, para manter a decisão agravada.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SANDRA FONSECA e EDIVALDO GEORGE 
DOS SANTOS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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597989 de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, 
em 29.09.09 e 09.11.10, respectivamente.

Sendo assim, não obstante a solicitação proferida 
pelo presidente do TJMG para que fosse cumprida a Lei 
nº 10.254/90, regularizando o quadro de pessoal da 
Justiça de primeira instância e preferindo a designação de 
candidatos aprovados em concurso público homologado 
para ocupação de cargos públicos a título precário, há 
de se observar a garantia constitucional da gestante, situ-
ação de caráter excepcional, que não se confunde com a 
ordem proferida de caráter geral. 

Ante o exposto, concedo a segurança para assegu-
rar à impetrante a estabilidade provisória no cargo públi-
co de Oficial de Apoio Judicial da Comarca de Sabinó-
polis, desde a confirmação da gravidez até cinco meses 
após o parto, nos termos do art. 10, inciso II, alínea b, 
dos ADCT. 

Sem honorários. 
Custas, pelo impetrado, na forma da lei. 
É como voto. 

DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com 
a Relatora. 

DES. JUDIMAR BIBER - De acordo com a Relatora.

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com a 
Relatora.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De acordo 
com a Relatora.

Súmula - CONCEDERAM A SEGURANÇA.

. . .

Ressalto que, quando do julgamento da Apelação 
Cível nº 1.0433.07.204975-5/001, de minha relatoria, 
firme em tais fundamentos não reconheci o direito de servi-
dora exercente de função pública à licença-maternidade. 

No entanto, revendo posicionamento antes firmado, 
verifico que a possibilidade de exoneração de uma servi-
dora ocupante de cargo em comissão ou a título precário 
não implica a transgressão de garantias constitucionais 
que tocam à gestante, sobretudo porque deve o Estado 
promover a proteção da família, verdadeiro núcleo e 
base da própria sociedade. 

Assim sendo, tenho que a norma inserta no inciso 
II do artigo 37 da Constituição da República, que pre-
vê expressamente a possibilidade de “livre nomeação e 
exoneração” para os cargos de provimento em comissão, 
bem como a possibilidade de exoneração ad nutum da-
quelas contratadas temporariamente, não impede o re-
conhecimento de uma exceção, a saber, a decorrente da 
maternidade. 

Ora, o caráter precário dos cargos em comissão ou 
temporários não poderia se sobrepor a uma conquista so-
cial consagrada pela Constituição da República, até mes-
mo porque os direitos fundamentais sociais estão sujeitos 
ao princípio da vedação ao retrocesso. 

Por isso, passo a adotar a interpretação constitucio-
nal que confere maior efetividade aos valores sociais do 
Estado Democrático de Direito, no sentido de que existe 
exceção ao caráter precário dos cargos em comissão ou 
temporários. 

Essa exceção consiste no reconhecimento dos direi-
tos das gestantes, que são previstos na própria Constitui-
ção (art. 39, § 3º), no caso, a licença à gestante (art. 7º, 
XVIII c/c art. 10, II, b, ADCT). Vale a transcrição de referi-
dos dispositivos constitucionais: 

Art. 39. [...]
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos dife-
renciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
[...]
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...] 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá-
rio, com a duração de cento e vinte dias;
[...] 
Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se 
refere o art. 7º, I, da Constituição: 
[...]
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa: 
[...]
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez 
até cinco meses após o parto.

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, estendendo essa garantia às servidoras e empre-
gadas públicas gestantes, inclusive as contratadas a título 
precário, independentemente do regime jurídico de tra-
balho, segundo os julgamentos dos Agravos Regimentais 
no RE 600057 de relatoria do Ministro Eros Grau e no RE 

Direito do consumidor - Descumprimento 
de contrato - Atraso na entrega de produto - 
Responsabilidade objetiva do fornecedor de 

serviços - Ilegitimidade passiva do fabricante - 
Inadmissibilidade - Reintegração à lide - Art. 18 

do Código de Defesa do Consumidor - Mero 
aborrecimento - Não ocorrência - Produto 
adquirido para finalidade específica (Copa 

do Mundo 2010) - Entrega quase três meses 
após a compra e já findo o evento esportivo 
- Dano moral inequívoco - Arbitramento do 

quantum - Particularidade do caso - Valor que 
não cause enriquecimento ilícito nem resulte 

em quantia irrisória - Juros a contar da citação 
- Correção monetária a contar da data que 

fixou a indenização - Honorários advocatícios - 
Obediência ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC


